ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2007/2008

PROCISA DO BRASIL PROJETOS, CONSTRUÇÕES LTDA LTDA, inscrita sob CNPJ nº 08.084.898/0001-35a seguir denominada simplesmente PROCISA, com sede no  Estado de São Paulo, por seu representante legal o Sr. Francisco Javier Alvarez Álvares, inscrito no CPF sob o nº 215.267.848-88 outro lado, o SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES, OPERADORAS DE SISTEMAS DE TV POR ASSINATURA, TRANSMISSÃO DE DADOS E CORREIO ELETRÔNICO,TELEFONIA MÓVEL CELULAR, SERVIÇOS TRONCALIZADOS DE COMUNICAÇÃO, RÁDIO CHAMADA, TELEMARKETING, PROJETO, CONSTRUÇÃO, INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO  DE EQUIPAMENTOS E MEIOS FÍSICOS DE TRANSMISSÃO DE SINAL, SIMILARES E OPERADORES DE MESAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO doravante denominado SINTTEL – RIO, com sede na Rua Morais e Silva, nº 94 – Maracanã – no Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 33.955.956/0001-04 neste ato representado pelo seu Coordenador Geral Sr. Luís Antônio Souza da Silva, inscrita sob CPF sob o nº 599.466.527-49,  tem entre si, na forma do disposto no artigo 614 celebrado o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO de com as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.
Cláusula Primeira – Abrangencia 

O presente acordo abrange todos os empregados da PROCISA lotados no Estado do Rio de Janeiro, em efetivo exercício em 01 de setembro de 2007 ou que venham a ser admitidos durante a sua vigência, ressalvadas as disposições contidas em cláusulas próprias.

 Cláusula Segunda -  Data-Base 

A data base da categoria profissional será 1º de setembro 

 REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E VANTAGENS

Cláusula Terceira – Reajuste Salarial

A PROCISA reajustará os salários dos empregados, em 1º de setembro de 2007, com o índice de 3 00% (três vírgula por cento), que será aplicado aos salários vigentes em 30/08/2007.

Parágrafo Único - Não serão objeto de compensação quaisquer reajustamentos decorrentes de elevação de nível, promoção, aumento real, transferência, equiparação salarial e término de aprendizagem.

Cláusula Quarta – Piso Salarial 

A PROCISA adotará como menor salário praticado para seu quadro de empregados o valor de R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais).

 Cláusula Quinta  - Pagamento 

Os pagamentos dos salários serão efetuados, mediante depósito bancário, no último dia  útil  de cada mês.

Parágrafo 1º - Na hipótese do pagamento ser efetuado por cheque, a PROCISA estabelecerá condições para que os empregados possam ir ao banco,  no mesmo dia do pagamento,  em que forem efetuados os pagamentos, sem  prejuízo do horário de refeição.

Parágrafo 2º -  A PROCISA descriminará no contracheque os valores pagos e descontos efetuados e o valor de recolhimento do FGTS do empregado,  constando, ainda, a identificação da PROCISA 
Cláusula Sexta – Adicional de Periculosidade

A PROCISA  pagará o adicional de periculosidade a todos os trabalhadores expostos a tais condições, de acordo com a lei em vigor.

Cláusula Sétima - Adicional de  Insalubridade

Aos empregados que trabalhem em condições insalubres, devidamente caracterizadas,  a PROCISA efetuará o pagamento do Adicional de Insalubridade em conformidade com a legislação em vigor.

 Parágrafo Único – Os adicionais de Insalubridade e de Periculosidade não são cumulativos e, consequentemente, para o empregado que se encontrar submetido às duas condições de insalubridade e periculosidade é garantido o pagamento do adicional de maior valor. 

Cláusula Oitava – Adicional Noturno

O trabalho noturno, qual seja, aquele executado entre às 22 (vinte e duas) horas de um dia e às 5 (cinco) horas do dia seguinte, será remunerado com o Adicional Noturno observados os seguintes critérios legais:

a) 20% (vinte) por cento da hora diurna, quando a hora for computada como sendo de 52´30¨ (cinquenta e dois minutos e trinta segundos); 

b) 37,14% (trinta e sete vírgula quatorze por cento)  da hora diurna, quando a hora trabalhada for computada como de 60 (sessenta) minutos;

Parágrafo 1º -  Na hipótese do empregado receber Adicional de Periculosidade e/ou estar executando hora extra, o respectivo Adicional Noturno (20% ou 37,14%) incidirá sobre o valor da hora diurna acrescida dos respectivos Adicionais de  Periculosidade e  Hora Extra, quando for o caso.

Parágrafo 2º - O valor do Adicional Noturno apurado será pago em folha, ainda que as horas trabalhadas sejam objeto de compensação de horário.  

Cláusula Nona – Vale Transporte

Conforme disposto na legislação, a PROCISA fornecerá o Vale Transporte para cada dia efetivamente trabalhado e em quantidade suficiente para os trajetos residência/trabalho/residência ou, em caso de valor a ser depositado em conta-salário do empregado, em valor correspondente de passagens para o trajeto residência/trabalho/residência.
Cláusula Décima  - Auxílio Refeição / Alimentação

A PROCISA fornecerá aos empregados Auxílio Refeição ou Alimentação, na forma de cartão de débito, conforme previsto no PAT (Programa de Alimentação do Trabalhador). 

Parágrafo 1º - O valor total do Auxílio Refeição ou Alimentação terá por base o número de dias previstos de trabalho multiplicado por R$ 10,00 (dez reais ).

Parágrafo 2º - Caso o número de dias efetivamente trabalhados seja superior ao previsto, a diferença será paga no mês subsequente

 Parágrafo 3º - A participação financeira do empregado no valor do Auxílio Refeição ou Alimentação será de 20% (vinte por cento).

Parágrafo 4º - Este benefício não tem natureza salarial, não podendo ser incorporado ao salário.

Cláusula Décima Primeira – Assistência Médica

A PROCISA fornecerá Planos  de assistência médica para seus empregados e dependentes.,conforme política interna da Empresa, sendo que o valor máxim de participação do funcionário não poderá exceder 20% do custo do plano.
Parágrafo Único: Este benefício não tem natureza salarial, não podendo ser incorporado ao salário.

Cláusula Décima Segunda – Seguro de Vida em Grupo / Auxílio Funeral

A PROCISA se compromete em contratar, em favor de seus empregados, um seguro de vida e acidentes pessoais, garantidas as seguintes coberturas mínimas:. 

a) R$ 7.000,00 (sete mil reais) para indenização por morte natural ou acidental, 

b)  R$ 7.000,00 (sete mil reais) para indenização por invalidez, total ou parcial, decorrente de acidente e/ou doença profissional.

c) R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) de Auxlío Funeral extensivo aos ascendentes e dependentes cadastrados do empregado.

Parágrafo único: A PROCISA poderá pactuar om seus empregados outras condiçoes mais vantajosas do que as garantidas por esta cláusula, sendo vedado, porém, que o desconto em folha de pagamento do empregado seja superior a 30% (trinta pontos percentuais) do valor do premio.

Cláusula Décima Terceira -  Uniformes, Ferramentas, Pagers e Telefones Celulares

Para fins de execução dos serviços, a PROCISA fornecerá, gratuitamente, Uniformes, Ferramentas, Pager e Telefones Celulares aos empregados.

Parágrafo 1º – Os empregados são responsáveis pelo bom uso, zelo e guarda de uniformes, ferramentas e equipamentos que lhes sejam disponibilizados para execução de serviços. 

Parágrafo 2º – Em caso de prejuízo resultante de uso indevido ou negligencia ou imprudência ou imperícia do empregado responsável, desde que devidamente comprovado, a PROCISA poderá efetuar o desconto na folha de pagamento do empregado, do valor depreciado  a titulo de ressarcimento de prejuízo,  mediante ajuste, por escrito, com o empregado,  observados os termos do Art. 462 da CLT.

Parágrafo 3º – O fornecimento e a devolução de uniformes, ferramentas, pager e telefones celulares será formalizado por recibo específico, assinado pela PROCISA e pelo empregado, devendo constar a devida ressalva sobre o real estado de conservação do que estiver sendo fornecido, sendo uma via do recibo entregue ao empregado no ato da ocorrência. 
Parágrafo 4º – Por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, a PROCISA poderá descontar das verbas rescisórias, a titulo de ressarcimento de despesas, valores, com a devida depreciação, de ferramentas, pager e telefones celulares que, comprovada e injustificadamente, não forem devolvidos ou que não se encontrem em condições de uso.  
Parágrafo 5º - A PROCISA  manterá controles transparentes dos materiais fornecidos aos empregados.

Parágrafo 6º - A PROCISA não poderá efetuar os descontos sem a apresentação do comprovante de entrega estabelecido no Parágrafo 3º desta Cláusula, e, ainda,  quando ficar comprovado que tenha sido furtado, extraviado ou danificado por motivos alheios à vontade e ao zêlo do empregado. 

Cláusula Décima Quarta -  Garantia de Emprego às Vésperas da Aposentadoria

A PROCISA, desde que comunicada sobre essa condição por escrito, concederá estabilidade provisória ou o pagamento dos salários à título de indenização aos empregados com o contrato de trabalho ininterrupto na PROCISA de no mínimo 8 (oito) anos e que estejam há 12 (doze) meses, devidamente comprovados, da aposentadoria plena por idade ou por contribuição.

Parágrafo Único – Este benefício não se aplicará na ocorrência das hipóteses de dispensa por justa causa ou de pedido de demissão.

Cláusula Décima Quinta  - Gestantes

De acordo com o art. 7º, inciso XVIII da Constituição Federal, a licença da empregada gestante será de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data do afastamento determinado pelo médico.  Em caso de demissão, a empregada gestante deverá comprovar essa sua condição, evidenciando que o início da gestação ocorreu na vigência do contrato de trabalho.

Cláusula Décima Sexta – Incentivo a Formação e Qualificação Profissional

As partes poderão instituir um fundo com recursos próprios e/ou de programas públicos através de convênios para formação e qualificação profissional

Parágrafo 1º - Os valores recolhidos à este fundo garantirão recursos financeiros para qualificação, formação profissional e bolsas de estudo para elevação da escolaridade dos empregados e seus dependentes.

Parágrafo 2º - A PROCISA e o SINTTEL poderão contratar entidade sem fins lucrativos, idonea, e com experiência nesta área para administrar o fundo para qualificação  de que trata  o caput desta Cláusula.

Cláusula Décima Sétima – Certificação de Mão de Obra

A PROCISA e o SINTTEL celebrarão convênio com entidade devidamente capacitada para ¨certificação da mão de obra¨dos profissionais de telecomunicações.

Parágrafo Único – A PROCISA promete a encaminhar os empregados para a necessária certificação e dar prioridade a contratação de empregados com certificação.

Cláusula Décima Oitava  - Emprestimo Consignado  

A PROCISA facultará convênio com entidade de microcrédito para que os empregados tenham acesso a empréstimos consignados, com desconto em folha de pagamento, conforme previsto nas Leis nºs 10820/03 e 10953/04.

Cláusula Décima Nona – Previdência Complementar (Fundo de Pensão)

Para que os empregados possam viabilizar a aposentadoria complementar, com a melhor antecedência possível, a entidade sindical desta categoria laboral, instituirá plano de previdência complementar conforme legislação em vigor.

Parágrafo 1º – Para viabilizar o plano de previdência complementar, a PROCISA garantirá o desconto em folha de pagamento de seus empregados participantes deste fundo.

Parágrafo 2º – A PROCISA poderá fazer aportes voluntários no plano de previdência complementar instituído pela entidade sindical desta categoria profissional conforme legislação vigente.

Cláusula Vigésima - Complementação de Auxilio-Doença / Acidente do Trabalho 

Ao empregado afastado pela Previdência Social, em razão de doença ou acidente de trabalho, a PROCISA complementará, a partir do 16º (décimo sexto) dia de afastamento até o 120º (centésimo vigésimo) dia de afastamento, uma complementação, de salário em valor equivalente à diferença entre o efetivamente percebido da Previdência Social  e o salário nominal, re3speitano sempre, para efeito da complementação, o limite de contribuição previdenciária.  

DURAÇÃO DO TRABALHO

Cláusula Vigésima Primeira  – Jornada de Trabalho

A jornada de trabalho dos empregados é de 44 ( quarenta e quatro) horas semanais, de segunda-feira à sabado, excetuados os  que exerçam atividades com jornadas diferenciadas por força de lei .

Parágrafo Único - A PROCISA afixará as Escalas de Trabalho (Revezamento ou Plantão) no local de trabalho,  em lugar visível e de fácil acesso,  com antecedência mínima de 15 dias.

Cláusula Vigésima Segunda - Hora Extra

As horas extras,  conforme disposições legais, serão remuneradas com os seguintes adicionais: 

a) 50 % (cinquenta por cento) sobre o valor da hora normal, para horas extras após a jornada diaria de trabalho,  

b) 100% (cem por cento) sobre a hora normal, para as horas extras realizadas em domingos,  feriados e dias compensados.

Parágrafo 1º - As horas extras serão pagas juntamente com o salário do mês e seus valores terão como base de cálculo o salário do mês de pagamento.

Parágrafo 2º- As horas extras realizadas após o fechamento da folha do mês serão incluídas na folha de pagamento do mês seguinte.

Parágrafo 3º - As horas extras pagas durante o ano serão computadas para todos os efeitos legais.

SEGURANÇA E SAÚDE

Cláusula Vigésima  Terceira - Cipa 

A PROCISA se obriga nos termos da legislação vigente,  a convocar eleições para a escolha de representantes de empregados na CIPA e, por força deste Acordo Coletivo de Trabalho, a comunicar ao SINTTEL, no prazo de 60 (sessenta) dias que antecedem o término do mandato em curso,  o início do processo eleitoral  e, ainda,  publicar e divulgar o edital, em locais de fácil acesso e visualização, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias antes do término do mandato em curso.

Cláusula Vigésima Quarta – Exames Médicos 

A PROCISA observará os procedimentos legais quanto à realização dos exames admissionais, periódicos e demissionais de seus empregados.

Parágrafo 1º - A PROCISA realizará os exames médicos periódicos e demissional, sem ônus dos empregados,  fornecendo cópia dos resultados ao empregado.

Parágrafo 2º - Em caso de observação de doença ocupacional, doença cronica ou problema médico relevante, o empregado será informado  e encaminhado para o  tratamento adequado.

Parágrafo 3º - Os exames demissionais serão feitos na ocasião da dispensa do empregado, vedada a substituição do exame demissional por exames periódicos recentes ou o laudos médicos de aptidão para retorno ao trabalho.

Cláusula Vigésima  Quinta – Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT)

A PROCISA providenciará a abertura de CAT sempre que ocorrer situação de acidente de trabalho ou de doença profissional. 

Parágrafo 1º -  A PROCISA encaminhará cópia da CAT ao SINTTEL em:

a) até 24 (vinte e quatro) horas, no máximo, em caso de acidente fatal,

b) até  48 (quarenta e oito) horas, no máximo, nos demais casos.

Cláusula Vigésima Sexta –  Afastamento por Atestado Médico 

Os atestados médicos justificativos de ausência ao trabalho, emitidos por médicos do INSS, respectivos convênios ou médicos credenciados do Plano de Saúde da EMPRESA, serão aceitos, sem restrições, pela PROCISA, na forma da lei.

Parágrafo 1º - Os atestados médicos deverão ser entregues até 72 (setenta e duas)  horas após o evento. No caso de impossibilidade do empregado fazer a entrega, deverá manter contato com seu supervisor ou RH  para ajuste de prazo e condições para a entrega.  

Parágrafo 2º - Conforme previsão legal, o empregado deverá solicitar, por escrito, que conste no Atestado de Afastamento Médico o motivo do afasatamento e/ou o Código Internacional de Doenças (CID).

Cláusula Vigésima Sétima -  Equipamento de Proteção e Segurança no Trabalho

 A PROCISA fornecerá, gratuitamente, equipamentos de proteção individual e coletivo aos empregados (EPI  e EPC),  bem como, garantirá treinamento adequado a todos os empregados para o correto uso de EPI e EPC e exigirá a sua utilização para execução das atividades.

Cláusula Vigésima Oitava  –  Fornecimento de “AAS” e de “PPP” 

A PROCISA fornecerá Atestado de Afastamento e Salário (AAS) e o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) ao empregado, por ocasião da rescisão do contrato individual de trabalho ou se antecipadamente solicitado, por escrito,  em até  05( cinco) dias úteis. 

 RELAÇÕES  SINDICAIS

Cláusula Vigésima Nona – Comissão de Conciliação Prévia 

A PROCISA  poderá se utilizar do sistema de Comissões de Conciliação Prévia para solucionar pleitos na esfera trabalhista, conforme sistema a ser instituído de comum acordo em condições a serem estabelecidas com o SINTTEL-RIO.

Cláusula Trigésima  – Homologação da Rescisão do Contrato Individual de Trabalho

Todas as homologações de rescisões de contrato individual de trabalho dos empregados da PROCISA, serão realizadas com a assistência do SINTTEL-RIO  no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do dia do depósito da indenização prevista no art. 477 da CLT.

Cláusula Trigésima  Primeira  – Quadro de Aviso

A PROCISA disponibilizará seus quadros de avisos, para  afixação de material informativo e comunicações do SINTTEL, de interesse da categoria profissional, vedada a divulgação de matéria político-partidária ou ofensiva a quem quer que seja e mediante análise e aprovação do Dep. de RH da mesma.

Cláusula Trigésima Segunda  -  Representante Sindical

A PROCISA concorda com a realização das eleições em suas dependências, sob coordenação do SINTTEL-RIO 

A PROCISA reconhece a estabilidade sindical provisória do trabalho eleito, pela categoria profissional, conforme inciso VIII, do artigo 8º, da Constituição Federal., do artº 8, da Constituição Federal.

Cláusula Trigésima Quarta - Atividade Sindical

Os dirigentes sindicais, para fins de exercício de sua função, terão garantido o acesso às dependências da PROCISA, desde que   agendado préviamente. 

Parágrafo Único - A PROCISA, quando formalmente solicitado e sempre que a situação exigir, agendará dia e hora  para, em conjunto com o dirigente sindical do SINTTEL-RIO, avaliar e/ou tratar de assuntos de interesse da categoria.

Cláusula Trigésima Quinta – Mensalidades e Contribuições Sindicais

A PROCISA
 descontará, em folha de pagamento, as mensalidades sindicais e demais contribuições devidas ao SINTTEL-RIO, desde que autorizadas pelo emprego e/ou aprovadas em assembléia da categoria profissional e as repassará ao SINTTEL-RIO até o 10º (décimo) dias subseqüentes ao do pagamento de salário dos empregados.

Parágrafo 1º: A PROCISA informará ao SINTTEL-RIO, mensalmente, através de relatório descritivo, por meio magnético ou e-mail, os nomes completos e valores descontados dos associados/contribuintes.

Parágrafo 2º: A PROCISA encaminhará ao SINTTEL-RIO, no mês de abril/2008, listagem contendo o nome dos empregados e o valor da respectiva contribuição sindical recolhida a favor do SINTTEL-RIO e, ainda, listagem idêntica referente a descontos efetuados em favor de outros sindicatos da categoria profissional. 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula Trigésima Sexta  - Multa pelo Descumprimento 

Em caso de descumprimento de quaisquer disposições contidas no presente Acordo Coletivo de Trabalho, a parte prejudicada notificará a outra para regularizar a inadimplência no prazo de 72 (setenta e duas) horas.

Parágrafo único: Não respeitando a parte infratora o prazo estabelecido nesta cláusula, sem justificativa aceitável, ficará a mesma obrigada ao pagamento de multa diária correspondente ao valor de 10% (dez por cento) do Piso Salarial estabelecido na cláusula quarta deste acordo, por empregado prejudicado, revertida em favor dos mesmos.

Cláusula Trigésima Sétima - Vigência 

As condições estabelecidas no presente Acordo Coletivo de Trabalho terão vigência de 12 (doze) meses com início em 01 de setembro de 2007 e termino em 31 de outubro de  2008. 

CLÀUSULA Trigésima Oitava - Foro

Fica eleito o foro da Comarca do Rio de Janeiro, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir controvérsias decorrentes do presente Acordo Coletivo de Trabalho.

E por estarem devidamente acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 07 (sete) vias de inteiro e igual teor e forma, para um só efeito, procedendo seu encaminhamento para o depósito, registro e arquivamento na Delegacia do Trabalho do Rio de Janeiro.





Rio de Janeiro

Luís Antônio Souza da Silva


Francisco Javier Alvarez Alvarez

Coordenador Geral



Gerente Geral

CPF 599.466.527- 49                                        CPF 215.267.848-66
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